
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Comêrcio,341- Centro - lbiracatu/MG - CEP 394550N

LEt N' 19712008

CONCEDE REAJUSTE DE SAIÁRIOS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
E DÁ OIJTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do municipio de lbiracatu /MG, atrar'és de seus legitimos representantes na

Câmara Municipal aprovq e eu, prefeito municipal, em seu nome sanciono a seguinte

Lei:

Art. l' - Fica o Poder Execulivo Municipal aulorizado a reajustar os sa.láT ios pura os

cargos abaixo relacionados dos sen idores públicos municipais, a saber, em decorrência

de reaiuste do saláno minimo nacional.

Art.2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eleitos a

0l de março de 2008.

Art.3" - Revogam-se as disposições em conlrário.

Ibiracatu, 13 de juúo de 2008.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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Cargos Saláno atual Salário reajustado Margem Percenlual 7o

Auxiliar de^ serviços ger-4s

Recepcionista

RS 380.00
RS 380,00

R$ 11!,00
R$ 415,00

9,21yo
9,21 o/o

Telefonrsla R$ 380,00 RS 4 l 5,00 9,21 o/o

Guarda ( vigia) R$ 3tto_00 R$ 4 r 5,00 9,21 0/o

Ser!ente escolar RS 380.00 RS 415,00 9,21 Yo

Conselheiro tutelar
Agente de Saúde

R§ 380.00
R$ 3ti0.00

R$ 415,00
RS 415,00

9,21 o

9,2tyo


